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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

oFICIO No.018/2026

Monte Azul Paulista, 13 de Janeiro de 2026'

Senhor Presidente

Dirijo-me a Vossa Excelência, Para
solicitar seus préstimos no sentido de se CONVOCAR uma Sessão
Extraordinária para votação do Projeto de Lei no.1640, de
L3lOí-l2O26, dispondo sobte: "Institui o Programa de Recuperação
Fiscal de Monte Azul Paulista - Refis Municipal 2026, e, dá outras
providênciasnt paÍa que seja deliberado em caráter de Regime de

Urgência.

Sem mais Para o momento,
aproveitamos do enseio Para apllesentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

UE SILVIO

Ao
Excelentíssimo Senhor
WII.SOÍ{ RODRIGUES,
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta
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PREFEITURA DO MUNrcíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI No 1640, de 13 de Janeiro de 2026.

'Institui o Programa de Recuperação Fiscal de
Monte Azul Paulista - Refis Municipal 2O26, e, dá
outras providências'.

IIARDOuEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10' Fica instituído no Município de Monte
Azul Pautasta e suas Autarquias o Programa de Recuperação Fiscal de

Monte Azul Paulista - Refis Municipal 2026, destinado a promover a

regularização de créditos da Fazenda Pública e suas Autarquias
deiorrentes de débitos de pessoas físicas e/ou jurídicas em geral,

relativos a tributos, taxas, contribuições e cobranças de -seruigos
municipais, em razão de fatos geradores ocorridos até 3l de

dezemtro de 2025, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não,

inclusivã os decorrenteJae talta de recolhimento de valores retidos.

§ 1o - O REFIS MUNICIPAL 2026 será administrado pela Diretoria de

Íributos, pertencente à Secretaria Municipal de Gestlío Pública,

seguindo, quando necessária, orientações da Procuradoria Jurídica

Aduunicipio sempre que necessário, obseruando os dispositivos e
diretrizes constantes nesta Lei.

§ 20 - Na hipótese de débitos decorrentes de outros pancelamentos,

ã int"r"*"do poderá aderir ao Programa mediante a rescisão do

contrato anterior e adesão ao Refis 2026.

§ 30 - O cumprimento do § 20 está sujeito ao interessado que não

íenha cumprído por apenas um parcelamento, tendo neste caso,

direito ao reparcelamentoi

§ 40 - somente serão elegíveis ao novo REFIS àqueles contribuintes
ãuio os débitos estiveraú em atraso até a data de 31 de Dezembro

aiZOZS, respeitando os débitos cujo o fato gerador está previsto no

caput deste artigo.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE i'ONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Preça Rio Branco no.86 - CEP í4.730'000

ARTIGO 20 - A AdESãO AO REFIS MUNICIPAL 2026 dAT-

se-á por opção da Pessoa ílsica e/ou jurídica ou terceiros
interessados, que fará jus ao regime especial de consolidação dos
débitos de tributos, taxas, contribuições e cobranças de seruiços
municipais, acrescidos de honorários sucumbenciais, se devidos,
incluídàs no Programa, sejam os decorrentes de obrigação pnípria
ou aqueles resultantes de responsabilidade tributária, tendo por
base a data da opção.

§ 10 - A adesão deverá ser formalizada no período compreendido
ãntre a data de 02 de Fevereiro de 2026 até 3O de Abril de 2026,
mediante requerimento da pessoa fisica ou jurídica ou terceiro
interessado, acompanhado dos documentos pessoais (RG, CPF/CNPI
e carta de ínventariante ou procuração) e do imóvel (matrícula ou
escritura pública) em formu!ário próprio, instituído Pelo
DepaÉamento de Tributos, com isenção do pagamento da taxa pela

prestação de serviço de protocolo, conforme modelos constantes
desta Lei.

§ 20 - O prazo tratado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado

[or mals 90 (Noventa) dias por Decreto do Poder Executivo,
justificadas a opoÊunidade e a conveniência do ato.

§ 30 - Deferido o pedido de adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026, os

ãéOitos nele inclusos que estiverem sendo cobrados judicialmente

terão seu andamento sobrestado até a quitação dos mesmos ou até
a data em que o beneírcio for extinto por desobediência a quaisquer

dos motivos mencaonados nesta Lei.

§ 40 - Eventuais valores constritos judicialmente, comprovados

írediante informe fornecido pela Instituição Financeira, serão

abatidos do valor devido, admitindo-se o parcelamento do valor
remanescente.

§ 50 - Os processosjá ajuizados em face de execução fiscal, somente

óoaerá sàt pago em parcela única, com os descontos constantes
desta Lei,

ARTIGO 30 - O optante pelo REFIS MUNICIPAL 2026
poderá parcelar seus débitos usufruindo dos beneírcios de isenção

conforme disposto na seguinte tabela:
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PREFEITURA DO iTUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio BÍanco no.86 - CEP 14.730'000
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100o/oÀ vista

7Oo/oDe2à10
parcelas

30o/oDellà24
parcelas

Oo/oDe25a36
Parcelas

§ 10 O deferimento da solicitação se dará com a assinatura do termo
de adesão e o pagamento da la. parcela'

§ 20 - Após o deferimento do pedido de adesão ao pnesente programa

áe parcelamento, serão as parcelas mensais Gonsecutivas, com

venàimento da la (primeira) prestação no ato do pedado e as demais
firadas no dia fô Oos meses subsequentes ao do pedido' Se,

pon entura, o vencimento recair sobre dia não útil, o vencimento será

no dia útil subsequente.

§ 30 - O valor mínimo de cada parcela não deverá ser inferior a R$

ãsO,OO (Duzentos e Cinquenta reais) para pessoas jurídicas e R-$

eO,óO (àssenta reais), para pessoas físicas, exceto nos casos de

compensação de valores já Pagos.

§ 40 - O DePartâmento de Tributos poderá enviar aos devedores,
ãorrespondência que contenha os débitos consolidados, tendo por

base adata de suá emissão, com a opção de pagamento prevista no

Aftigo 30.

§ 50 - A metodologia de cálculo descrita no caput do presente altigo
se aptica aos honorários sucumbenciais, se devidos'

, . ,§ês«Inhr nôlÍâloidã3 multai,,ê,
l,sarçêlâ§
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

ARTIGO 40 - A opção pelo pagamento com os benefícios desta Lei
impõe ao nequerente a aceitação plena e irretratável de todas as
condições nela estabelecidas e em seu regulamento, sujeitando-se
ainda:

I - A confissão irrevogável e irretratável da dívida apurada, relativa
aos débitos consolidados, com reconhecimento expresso da ceÊeza
e liquidez do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos
no art. L74, parágraio único, inciso IV do Código Tributário Nacional,
ficando ainda o optãnte condicionado ao encerramento comprovado
por renúncia êxpnessa e imutável de eventuais ações judiciais,
defesas e/ou recursos administrativos contra a Fazenda Pública e
suas Autarquias, oriundos de tributos, contribuigões e cobranças de
seruiços municipais, assim como a desistência do direito sobre
valores a neceber em que se fundar alguma ação judicial e/ou pleito
administrativo em andamento, que tenham por objeto a dívida
parcelada;

U - Ao pagamento regular de cada uma das parcelas mensais dos
débitos consolidados;

III - A quitação integral dos tributos, contribuições e cobranças de
serviços municipais relativas ao erercício corrente nas suas
respectivas datas de vencimento.

§ 10 - Na renúncia de açãojudicial em andamento deverá o oPtante
supoÊar as custas judiciais e, se cabíveis, também os honorários de
sucumbência.

§ 20 - Não sendo efetuado o pagamento de 3 (três) parcelas
consecutivas ou não dos débitos consolidados' ocasionará a exclusão
imediata e irrevogável do optante, no REFIS MUNICIPAL 2026, sendo
que o valor total das prestações pagas será deduzido do montante
que originou o parcelamento, suieitando as parcelas não pagas ao
protesto e:Crajudicial e eventual execução judicial da dívida'

§ 30 - As custas processuais de ações judiciais e custas extrajudiciais
ielacionadas aos créditos inseridos neste programa serão de
responsabilidade do contribuinte quanto a sua quitação.

ARTIGO 50 - O contribuinte optante pelo REFIS

MUNICIPAL 2026 que tenha sido excluído do programa por ter
incorrido em alguma situação descrita no artigo anterior, durante a
vigência deste programa poderá aderir novamente aPenas para
qútaçao à vista, inclusive com o pagamento das despesas
processuais e dos honorários sucumbenciais, se houver.
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PREFEITURA DO i'UNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

ARTIGO 60 - Os contribuintes que aderirem ao programa,
se regularmente quitadas às obrigações decorrentes do presente
parcelamento, para fins de emissão de Certidão Positiva com Efeitos
de Negativa, terão os tributos, contribuiçôes e cobranças de serviços
municipais incluídos no parcelamento com sua exigibilidade
suspensa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

Parágrafo Único - A suspensão da exigibilidade descrita no caPut
deste aÉigo se inicia após o pagamento, no prazo definido no §1o do
aÊigo 30, da parcela inicial, despesas processuais, e honorários
advocatícios, se devidos.

ARTIGO 7o - O REFIS MUNICIPAL 2026 não configura
novação prevista no artigo 360, inc-so I, do Código Civil.

ARTIGO 80 - As despesas relativas a presente Iei correrá
por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no
Orçamento Municipal, ficando autorizadas, desde iá, as
suplementações, caso necessário.

ARTIGO 90- Fica o Executivo Municipal autorizado a
regulamentar a pnesente lei através de decreto.

ARTIGO 10o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, em 13 de laneiro dê 2026.

UEU LVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

]USTIFICATIVA

Excele ntíssimo 5en hor,
Presidente da Câman do Munkípio de MonE Azul Paulista/§P,
ffusfuíssimos Senhores,
Vereadorcs da Câmara do Município de MonteAzul Paulista/Se

O Projeto de Lei no 1640, datado de 13 de Fevereiro de 2O26,
tem como finalidade a instituição do Programa de Recuperação Fisca!
de Monte Azul Paulista - Refis Municipal 2026. Este programa visa
promover a regularização de créditos junto à Fazenda Pública
Municipal, abrangendo débitos de pessoas fisicas e jurídicas,
relativos a tributos, taxas, contribuições e cobranças de serviços
municipais. Essa iniciativa abarca fatos geradores ocorridos até 31
de dezembro de 2O25, independentemente de sua constituição,
inscrição em dívida ativa, ajuizamento ou ajuizamento iminente,
assim como a exigibilidade suspensa ou não, incluindo aqueles
resultantes da falta de recolhimento de valores retidos.

O Refis Municipal 2026 se apresenta como uma medida
essencial para a promoção da justiça fiscal, possibilitando aos
contribuintes a regularizagão de suas obrigações financeiras com o
município, ao mesmo tempo em que foftalece a capacidade do poder
público em arrecadar necursos fundamentais para a implementação
de políticas e servigos públicos de qualidade. AIém disso, busca-se
fomentar a atividade econômica local, proporcionando um ambiente
mais propício para o desenvolvimento sustentável do município de
Monte Azu! Paulista.

Destacamos que a presente proposta é resultado de um
cuidadoso processo de análise e consideração das necessidades da

comunidade local e do cenário fiscal. Sua implementação representa
um passo significativo em direção a um sistema tributário mais justo
e eficiente, alinhado com os interesses tanto dos cidadãos quanto do
município.
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PREFEITURA DO IUUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Acreditamos que a aprovação deste projeto de lei é crucial para
a construção de uma sociedade mais equitativa e para o
fortalecimento da gestão fiscal responsável e transparente em Monte
Azul Paulista. Portanto, contamos com o apoao e a sensibilidade dos
membros desta Casa Legaslativa para sua aprovação e subsequente
transformagão em lei.

Nada mais para esse momento, solicita-se que o Projeto de Lei
tramite em seu devido rito, para posterior aprovação pelo Plenário
desta Egrégia Casa de Leis, aproveitando a opoftunidade para
apresentar votos de estima e consideração a cada membro dessa
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

UEU LVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNICíP|o DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

FORMUúRIO/PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS

Dados do Requerente:

Se o Requerente não for o contribuinte do tributo, informar:

Nome completo do Contribuinte:

RG: CPF:

Endereçor

Cidadel Estado: CEP:

Por meio desta, vem requerer o PARCELAMENTO DO DEBITO, com
fulcro na Lei Municipal no nooooooom, que institui o Programa de
Recuperação Fiscal de Monte Azul Paulista - Refis Municipal 2026. Referido
pedido será feito em pancelas mensais, fixas e irreajustáveis, conforme
termo de adesão.

Nestes termos pede deferimento.

Monte Azul Paulista/SP, 

-l

2026.

Assinatura do Requerente

Nome completo:

RG: CPF

Endereço:

Cidade: Estado: CEP:
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PREFEITURA DO ttllUNICíPIO DE ilIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍaça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

INFORMAçõES AO CONTRIBUINTE:
O REFIS MUNICIPAL 2026 fundamenta-se na Lei Municipa! Municipal
no.XK,(X, de _l e Lei Municipal no. 2.585 de 07 de
dezembro de 2023 (denominado "Código Tributário Municipalt.
A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026 deverá ser formalizada no período
compreendido entre a data de _ de Janeiro de 2026 até _ de

de2O26, com isenção do pagamento da taxa pela prestação
de seruiço de protocolo.
Para aderir ao REFIS MUNICIPAL 2026, o optante deverá apresentar o
"FoRMUúRro / pEDIDo DE PARCELAMENTo DE DÉBrTos', acompanhado
de originais e cópias simples dos documentos pessoais (RG, CPF/CNPJ e
carta de inventariante, se for o caso) e do imóvel (matrícula ou escritura
pública, se for o caso). Caso o optante não seja o contribuinte, mas se
apresentar como interessado na elGinção dos débitos em questão, deverá
apresentar PROCURAçÃO devidamente assinada pelo contribuinte e/ou
responsável pelo débito.
O preenchimento deste formulário não imolica adesão automática ao REFIS
MUNICIPAL 2026, sendo que, para isso, deverá ter seu pedido de adesão
DEFERIDO pela autoridade competente, assinar o respectivo Termo de
Parcelamento e efetuar pagamento da la parcela.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO OE ÍÚONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROCURAçÃO

Dados do OUTORGANTE (quem concede os podercs):

Dados do OUTORGADO (quem rêprêsenta o Outotgante):

Nome completo:

RG: CPF:

Estado civil: Profissãol

Endereço:

Estado: CEP:

Por este instrumento paÉicular de Mandato, o OUTORGANTE concede
ao OUTORGADO poderes para nepnesênta-lo pêrante a Prefeitura do Município de
Monte Azu! Paulista, a fim de tratar de qualquer assunto de seu inteÍesse
rêlativamente à(s) sua(s) inscrição(ões) e/ou à débitos, podendo, para tanto,
pesquisar sobre situação fiscal ou cadastral; pÍestar declaraçõesi assinar
Íequerimentos e/ou petições; efetuar em sêu nome pancelamento de débitos
tributários e não tributários municipais, inclusive desistindo de parcelamenbs
anteriormente firmados, de forma irrevogável e irretratável; assinar Têrmo de
Confissão de Dívida e Parcelamento dos Débitos er«istentes junto a Fazenda
Municipal; solicitar a expedição de guias para pagamênto e de demais
documentos e/ou retirá-los; proceder ao Íecolhimênto de custas processual e
retirada do Í€spectivo carnê de paÍ€elamentoi reconhecer a procedência de
dívidas, inclusive perante o Poder Judiciário; Íenunciar a qualquer meio iudiciâl
ou administratiyo de defesa à(s) inscrição(ões) da(s) dívida(s), podendo desistir
totalmenb de qualquer impugnação ou nêcurso intêrposto e renunciar ao dircito
de discutir o(s) débib(s); dando tudo por born, firme e valioso,
responsabilizando-se por todos os atos praücados no cumprimento deste
instrumento.

MonE Azu! Paulista/SP, 

- 

/

Nome completo:

RG: CPF:

Estado civil: Profissão:

Endereço:

Cidade: Estado: CEP:

12026.

11
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CÂMÂRA MUNICIPÂL DE MoNTE ÂzUL PAULISTÀ
íPalácio 8 de Março',

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 336'l-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0007,00 = sitc: www.câmârâmonteazul.sp.gov.br

email: secretaria@camaraÍnonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE GONVOCAÇÃO - TNCLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 112 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA í4 DE JANEIRO DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA 1â (PRTMETRA) sEssÃo
EXTRAORDINÁRA DE 2026, DA í9" LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2025/2028.

PROJETO DE LEI INCLUíDO NA PRIMEIRA E ÚNICA PARTE
DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.640/2026 - TNSTTTU] O PROGRAMA DE RECUPERAçÃO FISCAL
DE MONTE AZUL PAULISTA. REFIS MUNICIPAL 2026,E DÁ OUTRAS PROUDÊNCÁS.

PROJETO DE LEI NO 1.64I/2026 . DISPÔE SOBRE: FICA INSTITUíOO O COITCURSO
MUNICIPAL DE INCENTIVO IPTU-PREMIADO PARA O CONTRIBUINTE QUE ESTIVER
COM O PAGAMENTO EM DIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - IPTU, E DÁ OUTRAS PROUDÊNC]AS.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE JANEIRO DE 2026.

////'J
WLSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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PARECER JURÍDICO n.I 00212026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei n'. 1.640 de 13 de
Janeiro de 2026 que "tnstitui o Programa de Recuperação Fiscal de Monte
Azul Paulista - Refis Municip al 2026 e dá outras providências".

1. Relatório e Fundamentação:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e legalidade do Proj eto de Lei n" 1.640 de 13 de Janeiro
de 2026 que "Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Monte Azul
Paulista - Refis Municipal 2026.

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei em epígrafe visa à
autorização para o Executivo Municipal e suas Autarquias o Programa de
Recuperação Fiscal de Monte Azul Paulista - Refis Municipal 2026,
destinado a promover a regularização de créditos daF azenda Púb1ica e suas
Autarquias decorrentes de débitos de pessoas fisicas e/ou jurídicas em
geral, relativos a tributos, taxas, contribuições e cobranças de serviços
municipais, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de
2025, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajüzados ou a
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorentes de
falta de recolhimento de valores retidos.

Os créditos tributiírios e não tributários não arrecadados dentro do
exercício a que se referirem ou nos prazos previstos em regulamento,
constituem a Dívida Ativa do município.

Compete a Dívida Ativa, formalizar a inscrição dos débitos
municipais; planejar, coordenar e executar a cobrança e o parcelamento dos
débitos inscritos; gerenciar a emissão da CDA - Certidão de Dívida Ativa e

emitir a CND - Certidão Negativa de Débitos.
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E muito comum que o órgão arrecadador, no intuito de receber os
créditos que não foram pagos, desenvolverem programas de incentivo aos
maus pagadores, e isso ocorre na esfera federal, estadual, e principalmente
municipal.

Seguindo essa linha, o Município de Monte Azul Paulista, através do
Projeto de Lei 1525, visa promover o programa de parcelamento para o
recebimento dos créditos vencidos e não recebidos.

"Segundo o TRF da 5" Região, ao julgar a Apelação
rt".416949, firmou entendimento no sentido de que o
parcelamento administrativo do débito exequendo não tem a
natureza jurídica de transação; assim, a sua celebração não pode
ensejâr a quitação do crédito tributário, tampouco â extinção da
execução fiscal. A homologação do pedido do contribuinte ao
programa de parcelamento administrativo de débito tributário é
tão somente causa de suspensão do crédito tributário. Somente
quando quitado o parcelamento é que terá extinto o crédito
tribuüário, abrindo então ensanchâs para a extinção da execução
Íiscal. (Precedente do EG. STJ)."

Desta forma, a exemplo de outros projetos já apresentados e votados
por esta casa, o presente Projeto de Lei apresenta legalidade fonnal e
constitucional. Por fim deixo de forma clara que o parecer deste Procurador
é apenas instrutivo e não vinculante

3.C onclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JUÚDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenririo desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto
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ffi
essas sâo compostas pelos reprosentantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus
fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e
Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de Janeiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
OAB/SP 276.158
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Assinatu s Diqitais
o documento acima Íoi proposto para assinatura digital na câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://mon teazulpaulista.siscam. com. br/documentos/a nticar?chave MD97 02KS682H
UH6, ou vá até o site https:i/monteâzulpa ulista.siscam. com.brldocumentosiautenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: MD97-102K.S692-HUH6
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-1 7- 3361 .1254

PAR c UNT DAS COMTSSÔES P M
co TIT o E FINAN E R

Referente: Projeto de Lei No'1640/2026 - lnsütui o Programa de Recupêração Fiscal de Monte Azul Paulista
- Refis Municipal 2026, e dá outras prqvidências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçâo; ê FinanÇas e Orçamento após
procederêm ao cuidadoso exame no Projeto de Lêi No 1640/2026 - lnstitui o Programa de Recuperaçáo
Fiscal de Monte Azul Paulista - ReÍis Municipal 2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, acompanhando o parecer exarâdo pelo Procurador Jurídico desta Câsã dê Leis, e por estar
revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 14 de janeiro dê 2026.

coNSTrTUrÇ , JUSTIçA E FINANçAS E ORçAMENTO
çÃo
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te
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AUTOGRAFO 2094t2026
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.640, de 13 dejaneiro de2026.

"lnstitui o Programa de Recuperaçáo Fiscal de Monte Azul PauÍista - ReÍis Municípal 2O26, e, dá outras
providências"

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lêi:

ARTIGO 10 - Fica instituído no Município de Montê Azul Paulista e suas Autarquias o Programa de
Recuperaçáo Fiscal de Monte Azul Paulista - Refis Municipal 2026, destinado a promover a regularização
de créditos da Fazenda Pública e suas Autarquias decorrentes de débitos de pessoas físicas e/ou jurídicas
em geral, relativos a tributos, taxas, contribuiçôes e cobranças de serviÇos municipais, em razão de fatos
geradores ocorridos até 3í de dezembro de 2025, constituídos ou náo, inscritos ou náo em dívida ativa,
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de
recolhimento de valorês retidos.

§ 1' - O REFIS MUNICIPAL 2026 será administrado pela Diretoria de Tributos, pertencente à
Secretaria Municipal de Gestáo Pública, seguindo, quando necessária, orientaçôes da Procuradoria
Jurídica do Município sempÍe que necessário, observando os dispositivos e diretrizes constantes
nesta Lei.

§ 2" - Na hipótese de débiÍos decorrentes de outros parcelamentos, o interessado poderá aderir ao
Programa mediante a rescisáo do contrato anlêrior e adesão ao Refis 2026.

§ 3'- O cumprimento do § 2' está sujeito ao interessado que náo tenha cumprido por apenas um
parcelamento, tendo neste caso, direito ao reparcelamento;

§ 4o - Somente seráo elegíveis ao novo REFIS àqueles contribuintes cujo os débitos estiveram em
atraso até a data de 3í de dezembro de 2025, respeitando os débitos cujo o fato gerador está
previsto no caput deste artigo.

§ 'ío - A adesáo deverá ser Íormalizada no período compreendido entre a data de 02 de Fevereiro de
2026 até 30 de Abril de 2026, mediante requerimento da pessoa física ou jurídica ou terceiro
interessado, acompanhãdo dos documentos pessoais (RG, CPF/CNPJ e carta de inventariante ou
procuraçáo) e do imóvel (matÍícula ou escritura pública) em formulário próprio, instituído pelo
Departamento de Tributos, com isençáo do pagamento da taxa pela prestaÉo de serviço de
protocolo, conforme modelos constantes desta Lei.

§ 30 - Deferido o pedido de adesáo ao REFIS MUNICIPAL 2026, os débitos nele inclusos que
estiverem sendo cobrados judicialmente terão seu andamento sobrestado até a quitaÉo dos mesmos
ou até a data em que o
nesta Lei.

efício for extinto por desobediência a quaisquer dos motivos mencionados

+{/-

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. 163. í 67/0001-00 - www.camaramonteazul.so.oov.br

ARTIGO 20 - A adesáo ao REFIS MUNICIPAL 2026 dar-se-á por opçáo da pessoa Íísica e/ou jurídica ou
terceiros interessados, que fará jus ao regime especial de consolidaçáo dos débitos de tributos, taxas,
contribuiçôes e cobranças de serviços municipais, acrescidos de honorários sucumbenciais, se devidos,
incluídos no Programa, sejam os decorrentes de obrigação própria ou aqueles resultantes de
responsabilidade tributária, tendo por base a data da opçáo.

5 Zo - O prazo tratado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por mais 90 (Noventa) dias por
Decreto do Poder Executivo, justificadas a oportunidade e a conveniência do ato.



pela lnstituiçáo Financeira, seráo abatidos do valor devido, admitindo-se o parcelamento do valor
remanescente.

§ 50 - Os processos já ajuizados em facê de execuçáo fiscal, somente_poderá ser pago em parcela
única, com os descontos constantes desta Lei.

ARTIGO 3o - O optante pelo REFIS MUNICIPAL 2026 podeÉ parcelar seus débitos usufruindo dos
benefícios de isençáo conforme disposto na seguinte tabela:

No máximo dê
parcelas mensais Desconto no valor das multas ê juros

100%

De 2 à 10 paÍcelas 71Yo

De 11 à24
parcêlas 30o/o

De25a36
parcelas 0o/o

§ 1'O deÍerimento da solicitaçáo se dará com a assinatura do termo de adesáo e o pagamento da
1". parcela.

§ 3" - O valor mínimo de cada parcela não deverá ser inferior a R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta
reais) para pêssoas jurídicâs e R$ 60,00 (Sêssenta reais), para pessoas físicas, exceto nos casos
de compensaçâo de valores já pagos.

§ 4" - O Departamento de Tributos podeÍá enviar aos devedores, correspondência que contenha os
débitos consolidados, tendo por base a data de sua emissáo, com a opçáo de pagamento prevista
no Artigo 30.

§ 5o - A metodologia de cálculo descrita no caput do presente artigo se aplica aos honorários
sucumbenciâis, se devidos,

ARTIGO 4o - A opçáo pelo pagamento com os benefícios desta Lei impóe ao requerente a aceitaçáo plena
e iretralável de todas as condiçóes nela estabelecidas e em seu regulamento, sujeitando-se ainda:

l- A conÍissáo irrevogável e irretratável da dívida apurada, relativa aos débitos consolidados, com
reconhecimento expresso da cerleza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os efeitos
previstos no aft. 174, parágrafo único, inciso lV do Código Tributário Nacional, ficando ainda o
optante condicionado ao encerramento comprovado por renúncia expressa e imutável dê eventuais
açóes judiciais, defesas e/ou recursos administrativos contra a Fazenda Pública e suas Autarquias,
oriundos de tributos, contribuiçóes e cobranças de serviços municipais, assim como a desistência do
direito sobÍe valores a receber em que se fundar alguma ação judicial e/ou pleito administrativo em
andamento, que tenham por objeto a divida parcelada;

ll - Ao pagamento regular de cada uma das parcelas mensais dos débitos consolidados;

cobranças de serviços municipais relativas ao
cimento. /1

Wfr
, contribuiçôes e
vas datas de ven

lll - A quitaçáo integral dos tributos
exercício corrente nas suas /especti

N

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março'
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§ 40 - Eventuais valores constritos judicialmente, comprovados mediante informe fornecido

A vista

§ 2" - Após o deferimento do pedido de adesáo ao presente programa de parcelamento, seráo as
paÍcelas mensais consecutivas, com vencimento da ía (primeira) prestaçáo no alo do pedido e as
demais Íixadas no dia 10 dos meses subsequentes ao do pêdido. Se, porventura, o vencimento
recair sobre dia náo útil, o vencimento será no dia útil subsequente.
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§ 1'- Na renúncia de açáo judicial em andamento deverá o optante suportar as custas
judiciais e, se cabíveis, também os honorários de sucumbência.

§ 3o - As custas processuais de açoes judiciais e custas extrajudiciais relacionadas aos crédltos
inseridos neste programa seráo de responsabilidade do contribuinte quanto a sua quitaçáo.

ARTIGO 50 - O contribuinte optante pelo REFIS MUNICIPAL 2026 que tenha sido excluído do programa
por ter incorrido em alguma situaçáo descrita no artigo anterior, durante a vigência deste programa poderá
aderir novamente apenas para quitaçáo à vista, inclusive com o pagamento das despesas proc€ssuais e
dos honorários sucumbenciais, se houver.

ARTIGO 6o - Os contribuintes que aderirem ao programa, se regularmente quitadas às obrigaçóes
decorrentes do presente parcelamento, para fins de emissáo de Certidáo Positiva com Efeitos de Negativa,
teráo os tributos, contribuiçóes e cobranças de serviços municipais incluídos no parcelamento com sua
exigibilidade suspensâ, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

Parágrafo Único - A suspensáo da exigibilidade descrita no caput deste artigo se inicia após o
pagamento, no prazo definido no §1o do artigo 30, da parcela inicial, despesas processuais, e
honorários advocatÍcios, se devidos.

ARTIGO 7" - O REFIS MUNICIPAL 2026 náo configura novaÉo prevista no artigo 360, inciso l, do Código
Civil.

ARTIGO 8o - As despesas relativas a presente lei mrrerá por conta de dotaçôes orçamentárias próprias,
consignadas no Orçamento Municipal, ficando autorizadas, desde já, as suplementaçôes, c€lso necessário.

ARTIGO 9'- Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente lei através de decreto.

ARIGO í0o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026.

§ 20 - Náo sendo efetuado o pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou não dos débitos
consolidados, ocasionará a exclusáo imediata e irrevogável do optante, no REFIS MUNlclpAL
2026, sendo gue o valor total das prestaçóes pagas será deduzido do montante que onginou o
parcelamento, sujeitando as parcelas náo pagas ao protesto extrajudicial e eventual execuçáo
judicial da dívida.
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Presidênte
LUCIANA AP. KUBICA

Vice - Presidente
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PREFÊITURA DO MUNICíP ONTÊ AZ
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Brancô, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2804 de 15 de laneiro de 2026

DISPõE SOBRE: "Institui o Programa de Recugeração Fisea: d€ Monte Azul
Paulista - ReÍis Municipal2026, e, dá outras providências".

MARDOUEU SIwIO FRANçA. Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, quê a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU ê êlê SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica instituído no Município de Monte Azul Paulista e süas Autarquias
o Programâ de Recrperação Fiscrl de Monte A:ul Paulista - Refis Municipal 2O2Ç
destinado a promover a regularizaÉo de crálitos da Fazenda Públicâ e suas
Autarquias decorrentes de débitos de pessoas físicas e/ou juridicas êrn geral,
relativos a tributo§, taxas, cont.ibuiçôes e cobranças de serviços munidpais, em
razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade
suspensar ou não, inclusive o§ decorrcntes de falta de recolhimento de valores
rêtidos.

§ 10 - O REFIS IIUNICIPAI 2026 será administrado pelâ Diretoria de Tributos,
pêÍtêncênte à Secretaria Municipal de Gêstão Pública, seguindo, quando
recessária, orientações da Procuradoria Jurídica do Município sempre que
nêcê$ário, observando os dispositivos e diretrizes «rnstantes nêsta Lei.

§ 2o - Na hipótese de débitos decorrentes de outros Parcelamentos, o
inteiessado poderá aderir ao Programa mediante a rescisão do contrato anterior
e ade§o ao Refis 2026,

§ 30 - O cumprimento do § 20 está suieito ao intêrssâdo que não tenha cumprido
por apênâs um parcelamento, têndo neste caso, direito ao reparcelâmento;

§ 40 - Somente ssrão elegíveis ao novo REFIS àqueles contribuintês cujo os
débilos estireram em atraso até a data de 31 de Dezembro de 2023, respeitando
os débitos cujo o fato gerador está previsto no caput deste aÉigo.

ARTIGO 20 - A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026 dar-se-á por opção da pessoô
fisica e/ou juridica ou tercêiros intêressado§, que fará jus ao regime especial de
consolidação dos débitos de tributos, taxas, contribuiçôes e cobrançs de serviços
municlpais, acÍescidos de honorário§ sucumbenciais/ §e devido§r inctuídos no
Programa, sejam os decorrentes de obrigação própria ou aqueles resultântes de
responsâbilidadê tributária, tendo por base â data da opção.

§ 10 - A adesão deverá ser formalizada no período compreendido entre a data de
02 de Feverearo de 2O26 até 30 de Abril de 2O2ô, mêdaante rêquerimento da
pessoa fisica ou jurídica ou terceiro intetêssado, acompanhado dos documentos



pessoais (RG, CPF/CNPJ e caÉa de inventariante ou procu.ação) e do imóvel(matrícula or esc.itura púbüca) em íormurário àroprio,'-ink:trião"'p.roDepaÊamento de Tributos, com isenção do pagamento àa üxa'peri!.ãúç:ô o"serviço de protocolo, conforme modelos co:ritantes destâ Lei.

§ 20 - o prazo tratado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por mais 90(Noventa) dias por Decreto do poder Executivo, iustiÍ:cadas a ãpo*-uniaiJe e aconveniôncia do ato.

5 3.o - Deferido o pedido de adesão ao REFrs MUI{rcrpAL 2o2Ç os débitos neleinclusos que estiverem sendo cobrados judiciarmente terão seu andamento
sobrestado até a quitação dos mesmos oú até a data em qr" o u"nà::"io ro,
extinto por desobediência a quaisquer dos motivos melcionadós nesta Lêi.

§ 40 - Eventuais valores con3:ritos jud:cialmênte, comprovados mediante informe
fornecido pela rnstituição Financeira, serão abatidos ào valor devido, admitúdo-
se o parcetamento do valor remanescêDte,

§ 50 - os processos já ajuizados, em face de execução fiscal, somente_poderá serpagoem parcela única, com os descontos con§entes desta Le:.

ÀRIrGo 30 - o optantê pelo REFrs MUNrcrpAL 2o26 poderá parc€tar seus débitos
usufruindo dos benefrcios de isenção conforme disposto na seguinte tabêla:

REFE TURA UNIC loD ON PAUL
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp I4.73O-0O0

§ 1" O deferimento da solicitâção se dará com a assi.atura do termo de adesão e
o pagamento da la. parcela,

2

A vista 1O0o/o

De2à10
parcelas

?00/o

D€11 à2{
parcela§

3Ao/o

De25a36
parcelas

Oo/o

No ráximo de
parcela§
mensais

Desconto no valor das múltas €
jurotr.



REF RA UNIC OD ONT U ULI
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730-0OO

II - Ao pagamento regular de cada uma das parcelas mensais dos débitos
consolidâdos;

§ 20 - Após o deferimento do pedido dê adesão ao presente programa deparcelamento, serão as parcelas mensais consecutivas, co- ,enci*eãto da ra(primeira) prestação no ato do pedido e as demais fixadas no dia 10 oos meses
subsequentes ao do pedido. se, porvêntura, o vencimento recair soure àia nãoutit, o vencimento será no dia útil subsequente.

§ 30 - O valor mínimo de cada parcêla nâo deverá sêr inferior a Rg 2SO,OO(Duzentos e cinquênta reais) pâra pessoas jurídicas e Rg 60,0o (sessenia reais),
para pcssoas fisicas, exceto nos citsos de compensação de vaiorei;á pagos.

§ 40 - o Departamento de iributos poderá enviar aos devedores, correspondência
que contenha os débitos consolidados, tendo por base a data de sua emissão,
com a opção de pagamento prevista no Artigo 3ó,

§ 50 -.4- metodologia de cálcuro dêscrita no caput do presênte aÊigo se aplica aos
honorários sucumbenciais, se devidos.

ÀRTIGO 40 - A opção pelo pagamento com os benefícios desta Lei imrõe ao
requerente a acêitação plena e irret:atável de todas as condições nela
estabelecidas e em seu regulamelto, sujei:ândo-se ailda:

r - A confissão irrevogável e irretratável da dívida apurada, relativa aos débitos
colsolidados, cr:m reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crálito
corrêspondentê, p:oduzindo os êfeitos prcvistos Âo att L74, parágrafo único,
inciso rv do código Tributário Nacional, ficando ainda o optânte-conãicionado ao
êncerramento comprovado por renúncia êxpressâ a imuÉvel dê eventuais ações
judiciais, defesas e/ou recursos administrativos co.:ra a Fazenda pública e éuas
Autarguias, oriundos dê tributos, contribuições e cobrançs de serviços
municipais, assim como a desístência do direito sobre valores a receber êm que
se fundar alguma ação judicial e/ou pleito administrâtiyo em andamento, que
tenham por objeto a dívida parcelada;

III - A quitação integral dos tributos, contribuições e cobranças de serviços
municipais rêlativas ao exercicio corrents nas suas respectivas daaas de
velci::rento,

§ 10 - Nâ renúncia de ação judicial em ândômento deverá o optante suportar as
custas judiciais e, se cabÍveis, também os honorários de sucumbência,

3

5 20 - Não sendc efetuado o pagâmênto de 3 (três) parcelas corr§ecutivâs oi. não
dos débitos consolidados, ocasionará a exclusão imêdiata e irrevogável do
op:ante, no REÍIS MUNICIPAL 2O26, sendo que o valor total dâs prêstações
pagas será deduzido do montante que originou o parcelamento, sujeitandó as
parcelâs não pagas ao protesto extrajudicial e eventual execução judicial da
dívida.



§ ,3: - As custas prtocessuais de ações judiciais e custas extrajudiciaisrelacionadas aos céditos inserid-os nêstqprogr;ma serão a. ,""ún.aüiriãaJà aocontribuinte guanto a sua quitação.

ARTIGO 5o - o contrib:rinte optante pelo RÊFrs HUNrcrpAL 2o26 que tenha sidoexcluído do programa por,ter. incoriido em arguma situação descrita no artagoanterior-, dSalte a vigência deste programa poaerá 
"aeii. 

noramãntáloenaspara quitação à vista, incrusive com o pagamenlo das a..pesas prássuri.ãa""
honorários sucümbenciais, se houver.

ARTTGo 6o - os contribuintes que aderirem ao pnograma, se regurarmente
quitad_as às obrigaçôes decorrentês do presente iarceramento, puã r-, a.emissão de certidão positiva com Efeiios de Nàgativa, terão 'os 

tributos,
contribuições e cobranças de sewiços municipais inctÍdos no parcetameniãt.
sua 

- 
exigibilidade suspensa, nos têrmos do artigo 2o6 do 

'coa:go 
Tributário

Itlacioaal,

lqryo.at9 úlico - A suspensão da exigibiridade dêscrita no caput deste aÊigo se
inicia após o pagâmento, no prazo definido no §1o do artigo so, da parcela iíicial,
despesas processuais, e honorários advocatícios, se devidós.

ARTTGO 70 - o RÊFts MuNrcrPAL 2026 não configura novação prevasta no aÊigo
360, inciso I, do Código Civil.

ARTTGO 8-o - As despesas relativas a presênte lei correrá por corta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Municipal, ficando
autorizada§, desde já, as suplemêntâções, caso necessário.

EFEIT RA DO MUNIC toD ONT AZ LPA ISTA
ESTADO DE S OPAULO

Praçâ Rio Branco, n_" 86 - CEp 14.73O_OOO

ARTIGO 9o- Fica o lxêcutivo Municipal artorizâdo a regulâmentar a prêsente lei
através de decreto.

ARTIGO 1Oo - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Itlonte Azul Paulista, 15 de Jânêiro de 2026.

,...,:4._.,
MíiDQUÉU srlv:o FRANçA

Prêfeitô do üunicípio
Montê Azul Paulistâ-SP,

4

Rêgistre-se, e
Publique-se,
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-00O

LEI No.2808, de 15 de Janeiro de 2O26

DISPOE SOBRE: 'Instihri o ProgÍama de Rectrperação Fis6l de Monte Azul
Paulista - Refis trlunicipal 2026, e, dâ outÍas pmvidênciâs-.

}IARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas aEibuijõ€s legais,

FÂZ SABER. quê a Câmara Municipal de Hontê Azul Paulista-
SP., APROVOU ê ele SAÍaCIOÍ{A e PROMULGÂ a sêguintê lêi:

ARTIGO 10 - Ficã instjtuído no Í{unicípio de Monte Azul Paúlisía ê suâs AutãÍquiàs
o ProgÍama de RecupeÍação Fiscâl dê l.lonte Azul Paulistâ - Refis l,tunicipal 2026,
destinado a pÍomoyer a regularização de cráritos da Fazêl|da Pública e suas
Autarquias decorrentes dê débitos de pessoas físicas e/ou iurídicas em geÍal,
relativos a tributo+ taxat contÍibui@s e cobrançs de servi;oo municipais, em
razão de fatos geradoÍ€§ ocorridos ãté 31 de dezembro de V0i25, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida aüva, ajuizados ou a aiuizar, com exigibilidade
suspensa ou não, inc'lusive os decoÍÍentes de falta de rêolhim€nto de valorcs
retidos.

§ 1o - O REFIS ÍrlUNICIPAL 2026 será administrado pela DaÍêrbÍia de Tribubs,
peÍtenoente à Sêcrêtaria ltlunicipal de GestÉio Públi€, sêguindo, quando
necessária, orienta@s da Procuradoria JuÍídica do MuniÍpio sêmpre gue
nêcessáÍio, observando os di§positivos e diretrizes constantes nesta Lei.

§ 2" - Na hipátse de débitos dgoÍrentes de oubos paÍcelamento§, o
intêÍ€ssâdo poderá aderir ao Programa mêdiânte a r€scisão do contrâb anterbÍ
e adesão ao ReÍis 2026.

§ 30 - O cumprimento do § 20 êstá suiêito ao inteÍessado que náo tenha cumprido
por apênas um parcêlemênto, Endo nêste caso, diteito ao repaÍelamento;

§ 40 - Somênte sêrão elegíyeis ao novo REFIS àquelês conttibúintes cuio 06
débitos 6tiveram em atraso atÉ a data de 31 de Dezêmbro de 2025, r€speitando
os débitos cuio o fato gerador esti pÍ€yisto no câPut deste aÍtÚo.

ARTIGo 20 - A adesão ao REFIS MUilICIPÀL 2026 dar-se-á por opção da pessoa
Íísica e/ou juÉdica ou tercêiros inEÍessados, que fará jus ao regime esPecial de
consolidação dos débitos de tÍibutos, taxas, contÍibuições e obranças de serviçoe
munidpals, acreÉ{rdo6 de honoÉÍios sucumbenciais, sê deútlo§' incluído' Íro
ProgÍama, seiam os decoÍÍentes de obÍigação própria ou aqu€{e6 Í€sultantes dê
r€sponsabilidade tributária, tendo por basê a data da opcÉo.

§ 10 - A adesão deveÉ sêÍ formalizada no periodo comPrcendido entÍe a data de
02 de Feyereiro de 2026 aé 3O de Abril de 2026, mêdiante rcquerimento dâ
pessoa fisica ou jurídica ou tenoeino inteÍ€ssado, acompanhado dos documênb§

I'lunicÍpio de Monte Âzul Paulista -SP

Diário Ofi.iatassinado dlgitalmentê conforme I,tP nq 2.200-?, de 2001, e Lei 14.063, de 2020,gaíântindo autêntiddadê, vdlikd€ iuridica ê lntêqridade
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l00o/o

pessoais (RG, CPF/CilP, e carta de inyentariânE ou pÍocuração) e do imóvel
(matrícula ou , escritura públicâ) em formulário ónaprio, 

- 
institüído pe{o

Deparbmenb de Tribub§, oom isenÉo do pagamento da àn pela prestaçãô ae
serviço de pÍotocolo, conforme modelos consíanhs dêsta têi.

_§ 
20 - O prâzo trataô no parágrafo anterior podeÉ ser prorÍogâdo poÍ mais gO

(Noyeng) dias por Decreto do poder Executlvo, justificôdas a oportunidade ê a
conveniência do ab.

§ 3! - Defurido o pêdido de âdesão ao REEIS MUNICIPAL 2026, 06 débitos nde
inclusos que estiver€m sendo cobrados judicialmente têrão seu andamênb
sobÍestado até a quitaÉo dos mesmos ou até a data em qüe o benêírcio íoÍ
extinto por desobediência a quaisquêr dos mouvos mêncionadG nesta Lei,

§ 40 - Eventuais yôloÍes constritos judicialmente, compÍovôdoo ÍtedianE informê
foÍnecido pela Instituição Financeira, serão abatidos do valor dwido, admitindo-
se o parcelamento do valor lemanêscênte.

§ 50 - Os processos já aiüizados em fae de execução fiscal, somente_poderá ser
pago êm parcela única, @m os descontos constant€s desta Lei.

ARTIGO 30 - O optantê p€lo REFIS MUNICIPAL 2O25 poderá parelar seus débitos
usufruindo dos beneírcios de isenção corÍormê disposto na seguin& tat ela:
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7Oo/o
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30o/o

De25a36
pâncêlas

Oo/o

§ 10 O defeÍimento dã solicitação se daÉ com a assinatura do hÍmo de adesão e
o pâgamento da 14, parela.

llo máximo de
percelas
mensais

Desconb no yâlor dâs multaxr e
juÍos

Munichio de Monte Aarl Paulista - 5P

Diário Oficiat ãssinado digitâlm€nt€ (oníorm€ MP n! 2.200-2, de 2001, e Lej 14.063, d€ 2020, gârântlndo autênti(idad€. Yaíade juídica ê integÍidade

De2à10
parcelas

Íre 11 à 24
pancelas
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§ 20 - Apos o deferimento do pedido de adesão ao pÍêsênE pÍográma de
parcelamenb, serão as paÍcelas mensais consêcuüvâs, corn rencimento da la
(primein) pÍestaçâo no ato do pedido e as dêmais fixadas no db 10 dos meses
subsêquenhs ao do pêdido. Se, polyentum, o vencimênb recair sobre dia não
úü1, o vencimento seÉ no dia útil subsequente.

§ 30 - O valoÍ mínimo de cada parcela não deveá ser infêÍior a Rt 2SO,OO
(Duzentos e Cinguenta Í€ais) para pessoas juídicas ê Rg At m (Sessenta reais),
para psoas fisicas, exceb nos casG de compensação de yaloí€s já paSo$

§ 40 - O DepaÍtamento de Tributos poderá enviar aos devedores, corespondência
que oontenha os débitos consolidados, tendo por base a data de sua êmissão,
com a opção de pagamento prcvasta no AÉigo 30.

§ 50 -_A metodologia de cálcülo dêscritâ no caput do presentê aÍtigo se aplica aos
honoÉÍios sucumbenciais, se devidos.
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ARTIGO 40 - A opção pelo pagamento om os beneÍrciG d€sta Lei impõe ao
requer€nte a aceitação plena e irÍetratável de todas as condi@s nela
estabelÉidas e em sêu Íegulamento, suiêitando-se ainda:

I - A confissão irrevogável e irretratável da dívida apurada, relaüva aos débitos
consolidado+ com reconhecimênto êxpresso dâ cêrteua e liquidez do crÉdito
corespondente, produzindo os efeitos previstos no atL L74, parágrafu único,
inciso tV do Código Tributário Nacional, ficando ainda o optanb condicionado ao
êncer"amento comproyado por renúncia expnesta ê imutávêd ílê êventuais aFes
judiciais, defesas ê/ou nscut3os administratiyos contla a Fezenda pública e suas
Autarquias, oriundos de tributos, contríbui@s e cob{anças de sewiços
mun,cipais, assim corno a desisÉncia do dirêito sobre valores a receber em que
se fundaí alguma ação judicial e/ou pleito administratiyo êm andamenb, que
tenham por obieto a dívida parcelada;

II - Ao pagamento regulâÍ de cada uma das parcelas .r|êlrsais dos débitos
consolidados;

III - A quitação integral dos tributos, contribui@s e cobrençss de sêrviçoc
municipais relativas ao exercício @rrente nas suas respêctiyas datas de
vencimento.

§ 10 - Na renúncia de ação judicial em andamento devená o ogbnt€ supoÍtar as
custâs judiciais e, se cabíveis, também os honoários de sucumbàrcia.

§ 20 - Não seodo efetuado o pagam€.to dê 3 (*s) parcelas oonsecutivas ou não
dos débitos @nsolidados, ocasionará a exclusão imêd,ate e irrevogável do
optantê, no R.EÉIS iIUNICIPAL 2026, sendo quê o valor ffil das pÍê§taÉe§
pagas será deduzido do montante gue originou o paÍ(elamenb, sujeitando âs
parcelas não pagas ao pÍoEsto exEaiudicial e ev€'Írhral exe(lrção judicial da
dívida.

I'4unicípio de Monte AztllPaulista - 5P

Diário OÍiciâtassinado dlqitatmente conÍorme ilP nc Z.ZOc2, dê 2001, ê Lei 14.061, de 2020,garàntindo autêntiddade, lraIdâde iorídi.a € integridade
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§ 3o - As custas processuais de a@es iudiciâis e orstas extrajudiciais
rêlacionadas ãos cÍÉdibs inseridos neste programa serão de responsabitídade do
contribuintê quanto a sua quitação.

ÀRTrGo 50 - o conEibuinte optante pelo REFIS uuNrcrpAL 2o26 que tênha sido
excluído do programa por ter_ incorrido em alguma situâção Uodrita il;Àg;
anterior, durante a vigência desE programa poderá adeiir noamente apenãs
para Titação à yista, inclusive com o pagamento das despeses píocÉsuais e dos
honorários sucumbenciais, sê houver.

ARTIGO 60 - Os contribuintes que aderirem ao pÍogÍama, se Íegularmente
quiladas às obrigações decorrentes do presente paretameno, fra fins de
emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Nqatiya, terão 

- 

os tributos,
contribuições e cobranças de serviços municipais inclúídos no pôrelamento com
sua exigibilidade suspensa, nos têrmos do aÍtigo 206 do Códeo Tributário
Nacional.

P?rágÍaf9 único - a suspensão da exigibilidade descrita no caÊrt d€ste aÉigo se
inicia após o pagamento, no prazo dÉfnido no §lo do artigo 3o, da parcela inlcial,
despesas processuait e honoÍários âdyocatícios, se devidos.

ARTIGO 70 - O REFIS MUNICIPAL 2026 não configura novação prevista no artigo
360, inciso I, do Codigo Civil.

4

ARTIGO 80 - As despesas relaüvas a prêsente lei correrá por @nta de dotações
orçamêntáÍias póprias, consignadas no OÍçamento llunidpal, ficando
âutorizadas, desde já, as suplementações, câso nêcessáÍio.

ARTIGO 90- Fica o Executivo Municipal autoÍizado a regulamenta. a pÍêsênte lêi
através de decreto.

ARTIGO 1Oo - Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

R.eg istÍe.se, e
Publique-se,

llonte Azul Paulista, 15 de JaneiÍo de 2026,

..,
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prêfeito do Município
Monte Azul Pãuliste-sP.
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